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                ESTADO DE SANTA CATARINA
            Câmara Municipal de São Bento do Sul



DECRETO LEGISLATIVO Nº 014, DE 19 DE OUTUBRO DE 2011.

“CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA A SENHORA CECÍLIA TURECK RUCKEL”. 

Os habitantes de São Bento do Sul, por seus representantes, aprovaram e eu, Nilva Marlí Larsen Holz, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 



Artigo 1º - Fica concedido o título de Cidadã Honorária a Senhora Cecília Tureck Ruckel. 
Artigo 2º - As despesas decorrentes do presente Decreto Legislativo correrão por conta de dotação prevista no orçamento vigente.

          Artigo 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 
São Bento do Sul, em 19 de outubro de 2011.

NILVA MARLÍ LARSEN HOLZ
Presidente
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